
Lei municipal nº 475
De 04 de Junho de 1998

“Aprova assinatura de convênio e dá outras providências”.

                           A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu, prefeito,
sanciono a seguinte lei:
                           Art. 1º-Fica autorizado a assinatura de convênio nº 62.1.3.0836/98,
estabelecido entre o Estado de Minas Gerais, através de sua Secretaria de Estado da
Educação, e o Município de Coronel Xavier Chaves, objetivando, o apoio ao projeto,
“Toda Criança na Escola” mediante oferta de transporte escolar à clientela das escolas
da rede pública de ensino dos municípios mineiros.
                                     Parágrafo Único – O convênio com todas as suas cláusulas,
passa a ser parte integrante da presente Lei.
                            Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de
dotações consignadas no orçamento vigente. 
                            Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Coronel Xavier Chaves, 04 de junho de 1998.

Helder Sávio Silva
-Prefeito Municipal-
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